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DECRETO Nº 164/2017. 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 38.082,52 
(Trinta e oito mil e oitenta e dois reais e cinquenta e dois 
centavos). 

 

  O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei 
municipal nº 1037/2016. 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 
exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir na 
importância de R$ 38.082,52 (Trinta e oito mil e oitenta e dois reais e cinquenta e dois 
centavos).  

07.001 CULTURA E ESPORTE 

27.813.0007-2021 MANUTENÇÃO DO DEPTO ESPORTE E LAZER 

1650 3390.30.00.00 01000 Material de Consumo 3.000,00 

Total da Unidade  3.000,00 
    

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0008-2023 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1901 3390.39.00.00 31327 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

Total da Unidade  10.000,00 
 

09.001 FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0010-2036 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL 

2470 3390.39.00.00 31776 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 4.000,00 

Total da Unidade  4.000,00 
 

09.001 FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0010-2037 MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

2540 3390.30.00.00 01000 Material de Consumo 5.000,00 

2590 3390.39.00.00 01000 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 8.082,52 

Total da Unidade  13.082,52 
 

11.001 TURISMO E MEIO AMBIENTE 

18.541.0013-2043 INCENTIVAR, REC. E PRESERVAR O MEIO AMBIENTE 

3020 3390.39.00.00 01000 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

Total da Unidade  2.000,00 
 

11.001 TURISMO E MEIO AMBIENTE 

18.695.0013-2044 IMPLANTAÇÃO, APOIO E INCENTIVO AO TURISMO 

3070 3390.39.00.00 01000 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 6.000,00 

Total da Unidade  6.000,00 
 

    Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
referido no artigo anterior, o Poder Executivo utilizará o cancelamento parcial de acordo 
com o Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei Municipal nº 1037/2016. 

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0008-2023 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1850 3390.34.00.00 31327 Outros Serv. de Pessoal decorrentes de Contrat 10.000,00 

Total da Unidade  10.000,00 
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09.001 FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.241.0010-2032 SUBVENÇÃO A PROGRAMA DE APOIO AO IDOSO – API 

2270 3390.30.00.00 01000 Material de Consumo 9.085,85 

Total da Unidade  9.085,85 
 

09.001 FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.242.0010-2033 SUBVENÇÃO A PROG. DE ASSIST. PORTADOR DEFICIENCIA 

2290 3390.30.00.00 01000 Material de Consumo 2.996,67 

Total da Unidade  2.996,67 
    

09.001 FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0010-2036 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL 

2490 3390.52.00.00 31776 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00 

Total da Unidade  4.000,00 
 

11.001 TURISMO E MEIO AMBIENTE 

18.695.0013-2044 IMPLANTAÇÃO, APOIO E INCENTIVO AO TURISMO 

3050 3390.30.00.00 01000 Material de Consumo 8.000,00 

3080 3390.51.00.00 01000 Obras e Instalações 2.000,00 

3090 3390.52.00.00 01000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

Total da Unidade  12.000,00 

 
 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Sapopema – Pr, 28 de julho de 2017. 

 
 
 

 
 
 

 

Gimerson de Jesus Subtil 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA 
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1650 3390.30.00.00 01000 Material de Consumo 3.000,00
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08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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09.001 FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
DECRETO Nº 164/2017.

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
total de R$ 38.082,52 (Trinta e oito mil e oitenta e
dois reais e cinquenta e dois centavos).

 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei
municipal nº 1037/2016.
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para exercício
de 2017, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir
na importância de R$ 38.082,52 (Trinta e oito mil e oitenta e dois reais
e cinquenta e dois centavos).
 

 

 

 

 

 

 
Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido
no artigo anterior, o Poder Executivo utilizará o cancelamento parcial
de acordo com o Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei Municipal nº
1037/2016.
 



08.241.0010-2032 SUBVENÇÃO A PROGRAMA DE APOIO AO IDOSO – API

2270 3390.30.00.00 01000 Material de Consumo 9.085,85
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3080 3390.51.00.00 01000 Obras e Instalações 2.000,00

3090 3390.52.00.00 01000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sapopema – PR,28 de julho de 2017.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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